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República Federativa do Brasil
                        Estado do Rio de Janeiro
                         Câmara Municipal de Varre-Sai

ATO Nº 031/2025
O Presidente da Câmara Municipal de Varre-Sai, no uso de suas atribuições legais.
RESOLVE, 
Art. 1º – Regulamentar o lançamento de valores de depreciação dos Bens Patrimoniais do Poder Legislativo Municipal, nos seguintes termos:
a) O período de apuração do valor patrimonial dos bens a serem depreciados, será no dia 31 de dezembro de cada ano.
b) A metodologia será a utilizada pelo Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público - MCASP e as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público - NBC TSPs, sendo o Método Linear de Depreciação.
b.1 – fórmula:
Quota de Depreciação Periódica = (Custo de Aquisição - Valor Residual) / (Vida Útil em Períodos (Anos ou Meses))
b.2 – Método
	Pilar
	Descrição
	Onde Buscar a Referência

	Custo de Aquisição
	Valor original do bem (preço de compra + custos diretos para colocá-lo em condição de uso).
	Notas Fiscais e registros contábeis de incorporação.

	Vida Útil Estimada
	Período de tempo (ou unidades de produção) durante o qual se espera que o ativo seja utilizado pela entidade.
	Vide item b.3 abaixo

	Valor Residual
	Montante líquido que a entidade espera obter pelo ativo ao final de sua vida útil, deduzidos os custos de disposição.
	 10% do custo de aquisição 

	Data de Início da Depreciação
	O bem deve começar a ser depreciado a partir do momento em que está instalado e disponível para uso na forma pretendida pela administração.
	Atestado na Nota Fiscal.


b.3 - tabela informativa:
	Tipo de bem
	Taxa anual
	Vida útil

	Edificações
	4%
	25 anos

	Instalações
	10%
	10 anos

	Móveis e utensílios
	10%
	10 anos

	Máquinas e equipamentos
	10%
	10 anos

	Ferramentas
	15%
	10 anos

	Veículos de capacidade de até 10 passageiros
	20%
	5 anos

	Veículos de mercadorias, incluindo boa parte dos caminhões
	25%
	5 anos

	Tratores
	25%
	5 anos

	Computadores e equipamentos de informática e comunicação
	20%
	5 anos


Art. 2º - A presente regulamentação se aplicará ao presente Exercício de 2025 e doravante, ficando convalidadas as decisões pautadas nos métodos de depreciação aplicados anteriormente, inclusive as ações decorrentes da Reavaliação objeto da Portaria nº 007/2017.
Parágrafo Único – Os bens anteriores ao exercício do  caput, será aplicado a seguinte fórmula de depreciação:
a) Se a vida útil, considerando-se a data de aquisição, estiver expirada conforme a tabela b.3, não serão mais depreciados, considerando-se o valor atualizado na data de corte, como valor residual;
b) Os demais, terão seu valor atualizado na data de corte, considerados como valor de aquisição, para fins de depreciação, conforme a tabela b.3, considerando-se porém a data de aquisição para fins de cálculo da vida útil.
Câmara Municipal de Varre-Sai, 12 de dezembro de 2025.
 ________________________________
José Pedro Rodolfi Júnior
Presidente
